
ERRATA Nº 001/PMF/SMSP/SUSP/2020
 Referente ao edital 001/PMF/SMSP/SUSP/2020 - Comércio Ambulante Carnaval

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  e  O  SUPERINTENDENTE  DE  SERVIÇOS
PÚBLICOS, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente;

R E S O L V E M:

Art. 1º - No Edital de Credenciamento nº 001/PMF/SMSP/SUSP/2020:  alterar o item 04 Das Inscrições, subitem 4.2:.

Onde se lê

4.2. Os interessados deverão se inscrever no período de 30/01/2020 a 03/02/2020.

Leia-se

4.2. Os interessados deverão se inscrever no período de 30/01/2020 a 04/02/2020.


